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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	



VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 93, DE 2017
Mensagem A-nº 120/2018 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 07 de junho de 2018
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 93, de 2017, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.274.

De iniciativa parlamentar, a propositura determina à rede pública de ensino do Estado que introduza em sua grade disciplinar, a partir do terceiro ano do ensino fundamental I, a matéria "Redação" (artigo 1º).

Prescreve, ainda, que a matéria "Redação" deverá ser ministrada uma vez por semana, na disciplina de Língua Portuguesa (artigo 2º), devendo ser objeto de avaliações mensais que serão computadas para o fim de formação da média bimestral da disciplina (artigo 3º).

Embora reconheça os nobres objetivos do Legislador, expostos na justificativa que acompanha a propositura, vejo-me compelido a recusar sanção ao projeto, pelas razões a seguir expostas.
A proposição versa sobre educação, matéria cuja competência legislativa estadual é concorrente, limitada a suplementar as normas gerais da União (artigo 24, inciso IX e §§ 1º e 2º da Constituição Federal).

Ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, a Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LBD), dispõe sobre a obrigatoriedade de os sistemas de ensino assegurarem progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa às unidades escolares públicas (artigo 15).

Por força do referido diploma legal, os estabelecimentos de ensino possuem a incumbência de elaborar sua proposta pedagógica, tendo sido garantida a gestão democrática do ensino público na educação básica, com a participação dos profissionais de educação na elaboração do projeto pedagógico de cada escola (artigos 12, inciso I e 14, inciso I).

Todas essas diretrizes se harmonizam com o princípio da descentralização, previsto no artigo 238 da Carta Paulista, sendo obrigatoriamente incluídas nos currículos apenas as matérias referidas como tais, nos artigos 26 e 26-A da Lei federal nº 9.394, de 1996.
Dessa forma, decisões a respeito de programação escolar e sobre os instrumentos que serão utilizados para a formação do aluno configuram atribuição própria e específica das unidades escolares, em projeção da autonomia administrativa e pedagógica que lhes são asseguradas.
Com fundamento na LDB, a Secretaria da Educação tem promovido o desenvolvimento linguístico dos alunos, no que se refere à produção de textos e sua interação com as práticas sociais de escrita e de leitura, por meio do Programa Ler e Escrever, que integra o Projeto Memórias, Caminhos e Descobertas. 

Esses programas têm propiciado múltipas ações para o avanço de todos os alunos que frequentam a rede pública estadual paulista, mediante a produção de textos para diferentes interlocutores, de modo semelhante ao que acontece em interações fora do contexto pedagógico e escolar.  

Considerando as práticas já adotadas pelo Estado de São Paulo, o Titular da Pasta da Educação, ao manifestar-se contrariamente à proposta, registrou que "a institucionalização e a obrigatoriedade de uma matéria denominada "Redação" pode, na verdade, contribuir para um reducionismo em relação aos mais diversos usos da escrita em nossa sociedade e, a bem da verdade, esse é um compromisso de todas as áreas do conhecimento."

Devo acrescentar que o projeto, para além de estabelecer a inclusão da matéria "Redação" na grade curricular, é constituído por comandos objetivos e concretos, que determinam ao administrador público o que fazer e como fazer para alcançar os propósitos almejados pelo legislador. Nesse sentido, os artigos 2º e 3º disciplinam a frequência do ensino da matéria, os instrumentos pedagógicos que deverão ser utilizados e o sistema de avaliação a ser adotado. 

Todavia, ao incursionar nessa seara, a proposta esbarra na Carta Maior por suprimir do Poder Executivo a margem de apreciação que lhe cabe na execução da Política Pública Educacional, contrariando as prerrogativas próprias do Poder Executivo e, portanto, a cláusula de "reserva de administração" que decorre do princípio da separação de poderes (artigo 2º, Constituição Federal; artigo 5º, Constituição do Estado). (Supremo Tribunal Federal, ADIs nº 3343 e 179).
A alteração que a propositura pretende introduzir na grade curricular da rede pública de ensino implica interferência em órgãos da Administração estadual, impactando a organização escolar, motivo pelo qual apenas poderia ser veiculada em normas expedidas pelo Poder Executivo, a quem compete promover políticas públicas que empenhem órgãos, servidores e recursos do Estado, inclusive por abranger aspectos de ordem técnica e operacional, cabendo ao Governador, com exclusividade, a iniciativa da lei quando necessária (artigo 61, §1º, II, “e”, Constituição Federal; artigo 24, §2º, 2, Constituição Estadual).

Por essas razões, além de contrariar as normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, a proposta não guarda a necessária concordância com as limitações decorrentes do princípio da separação dos Poderes (artigo 2º, da Constituição Federal, e artigo 5º da Constituição Estadual).

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto de lei nº, de 201, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Márcio França

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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